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DECRETO LEGISLATIVO Nº 022 DE 06 DE JULHO DE 2022 
 

“CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO SILVEIRENSE 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR VALDIR FERREIRA DE SOUZA” 

 

AUTOR: VER. PEDRO CIRILO DA SILVA 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 

 
ARTIGO 1º.- Fica concedido o “TÍTULO DE CIDADÃO SILVEIRENSE 

AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR VALDIR FERREIRA DE SOUZA”, como justa 

homenagem pelos relevantes serviços prestados a nossa comunidade.  

 

ARTIGO 2º.- A outorga da homenagem de que trata o artigo anterior, 

dar-se-á em Sessão Solene, especialmente marcada pela douta Mesa da Câmara 

Municipal, no presente exercício.  

 

ARTIGO 3º. As despesas com a execução deste Decreto Legislativo, 

correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

  
ARTIGO 4º.  Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 06 de julho de 2022. 
 

MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL 

 
Ver. PEDRO PAULO CARDEAL CAMPOS 

 PRESIDENTE 

 
Ver. VICENTE PEREIRA BRAGA 

     VICE-PRESIDENTE 

 
Ver. SIDNEI FERREIRA DA SILVA 

   1º SECRETÁRIO 

 

 Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de 
Silveiras - Estado de São Paulo, aos seis dias do mês de julho de 2022. 

Registrado em Livro Competente. 

ANTONIA DE FATIMA CARDOSO FERREIRA GOMES 
 DIRETORA DE SECRETARIA 


